
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, cumpridas as formalidades

legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja encaminhado Voto de Aplausos e

Congratulações à Articulação de Organizações de Mulheres Negras (AMNB), pelo Dia

Internacional da Mulher.

Da aprovação e do inteiro teor deste requerimento, dê-se ciência à AMNB, no

endereço: Largo do Cruzeiro de São Francisco, 19, Pelourinho, Salvador/BA, CEP: 40.020.280.

JUSTIFICATIVA

O Dia Internacional da Mulher foi oficializado pela ONU em 19751, como forma de

registro da luta histórica das mulheres por conquistas políticas e sociais, como melhores

condições de trabalho e direito ao voto e para marcar as lutas presentes e contínuas pela

igualdade de gênero e pelo fim de toda forma de opressão e violência contra a mulher.

A data comemorativa também nos lembra um grave problema a ser superado: a

sub-representatividade feminina na política. Só com representatividade na política é possível

avançar na construção e execução de políticas públicas para as mulheres.

1 8 de março – Dia Internacional da Mulher: o que a data representa. Disponível em: <https://www.blogs.
unicamp.br/incentivandoelasnaciencia/?p=833>
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Os movimentos de mulheres foram responsáveis pelos avanços das pautas

feministas, antirracistas e antilesbofóbicas do país. A busca pelo direito ao voto feminino, a

recente conquista da PEC das Domésticas sancionada pela presidenta Dilma em 2015, e a Lei

Maria da Penha. Isto é, as conquistas dos direitos das mulheres foram protagonizadas por

mulheres em movimentos sociais diversos.

A Articulação de Organizações de Mulheres Negras (AMNB) é uma rede de

organizações de mulheres negras, constituída atualmente por 29 organizações distribuídas

por todas as regiões do Brasil. A AMNB tem por missão institucional promover a ação

política articulada de grupos e organizações não governamentais de mulheres negras

brasileiras, realizando o enfrentamento ao racismo, ao sexismo, à opressão de classe, à

lesbofobia e a todas as formas de discriminação, a fim de contribuir para transformação das

relações de poder existentes no Brasil.

A luta contra a discriminação sofrida pela mulher impõe-se como tarefa prioritária,

uma vez que a mulher negra é duplamente atingida pela desigualdade de gênero e raça. O

MNU luta junto às Mulheres Negras, a fim de fortalecer a consciência sobre a necessidade

de lutar contra todas as formas de violência.

Desta forma, reconhecer o trabalho de um Movimento tão importante, que atua

diretamente na defesa e promoção dos Direitos das Mulheres Negras, é imprescindível

para o fortalecimento do Estado Democrático de Direito e para que também seja

incentivada a participação mais efetiva das mulheres pretas em espaços de poder.

Diante de todo o exposto, requer-se a aprovação deste requerimento, a fim de que

seja encaminhado Voto de Aplausos e Congratulações à Articulação de Organizações de

Mulheres Negras (AMNB), pelo Dia Internacional da Mulher.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 04 de março de 2022.
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_______________________________________________

Liana Cirne Lins

Vereadora (PT)
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